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EMENTA: ICMS - Acusação de falta de entrega de

arquivo magnético. Recurso oficial conhecido e não provido. Confirmada

a decisão singular. Auto de infração improcedente. Decisão unânime. A.

infração reclamada na inicial é referente à de falta de entrega do arquivo

magnético dos meses de Jufuo à Dezembro de 2004. No tocante aos

meses de Jufuo e Agosto de 2004, a empresa autuada não era usuária

de sistema eletrônico de processamento de dados. Com referência aos

meses de Setembro à Dezembro de 2004 a mesma se encontrava

amparada pela dispensa legal prevista no art. 290, do Decreto

24.569/?7. Decisão ampara nos dispositivos 285, t:j lO c/c 308 e 290 do
pecreto 24.569/97.

RELATÓRIO:

Apeça vestibular dos autos acusa o contrIbuinte de:

"Deixar o contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados

de entregar à SEFA:?_ arquivo magnético referente a operações com mercadorias ou

prestações de serviços."
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"A autuada, nos meses de Julho a Dezembro de 2004, não apresentou a Sefaz-ce., os

Arquivos magnéticos referentes às suas operações com mercadorias, conforme demonstrado -nas"

informações complementares em anexo."

----~~~---~~~--~--

O auditor indica os di~positivos infril1gidos, a penalidadé aplicável ao fato e elabora o

demonstrativo do crédito tributário.- ., .

--Nainfonnação'- complementar, o.,agente -fiscaLratifi ca aacusação"descrita na peça inicial,

- afiini<iiidóque-ü'valor dOfahirarnento no período é del{$T.07T.898~8T:

Na instância singular o feito fiscal foi julgado improcedente. Há recurso oficial.

A Consultoria Tributária, em parecer referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado,

opina pela confirmação da improcedência da ação fiscal.

VOTO DA RELATORA:

o fato descrito na peça inicial relata como infração à legislação pertinente ao ICMS, a falta

de entrega aSefaz-ce., dos arquivos magnéticos referentes às suas operações com mercadorias, nos

meses de Julho a Dezembro de 2004 haja vista a empresa ser usuária de sistema de processamento

de dados.

Importante, no caso presente é a análise dos dispositivos legais que regulamentam a matéria

questionada: empresa usuária do sistema de processamento de dados não apresevtou ~ Sefaz-ce., os

Arquivos magnéticos referentes às suas operações com mercadorias nos mês de Julho a.D~~mbro

de 2004.

Com efeito, o art. 285, S 1° combinado com o art. 308 do Decreto 24.569/97, trazem o

seguinte disciplinamento, verbis:
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"Art. 285 - A emissão de documentos fiscais por sistema eletrônico de processamento de

dados, bem como aescrituração dos livros fiscais a seguir enumerados, far-se-ão de acordo com as

disposições deste capítulo.

Sl° - o estabelecimento q~~~mitir documentos fiscais emcquipaméntO que utilize ou tenha
.. .

condiç~o de utili:z:ar arquivo. ~agnético. ou equipament(), ficará •.oQrigaçloª,s .exig~n.ciª~ d.este

capítulo, inclusive de apresentarem meio de íransferênciaeletrônico junto a SEF AZ, oS livros e

demais documentos referi.dos neste artigo e na legislação pertinente~ relativo àS suas. obrigações ...
acessórias."

Por sua vez o art. 308 do RICMS traz o seguinte comando:

"Art. 308 - O contribuinte fornecerá ao Fisco, quando exigido, os documentos e arquivos

magnéticos de que trata este capítulo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da exigência, sem

prejuízo do acesso imediato as instalações, equipamentos e informações em meios magnéticos." no

caso em apreço e conforme esclarecido na informação complementar, o agente fiscal constatou "in

loco" que a empresa embora estivesse cadastrada como indústria, esta exercendo atividade

comércio com tecidos, portanto, sujeita à antecipação do imposto.

Pois bem, a análise dos dispositivos legais acima transcritos, é de fácil percepção, a

obrigatoriedade que a empresa está sujeita quanto a.entregados arquivos magnético mensalmente à

SEFAZ e, sempre que solicitado, ao agente fiscal.

No entanto a legislação estabeleceu critérios que dariam amparo ao contribuinte que

solicitasse a autorização para emissão de documento fiscal por sistema eletrônico de processamento

de dados. O art. 290 do RICMS concedeu. o prazo de 6 (seis) meses para o contribuinte requerente,

adequar-se às exigências legais previstas noregulaJl1ento.

r
"Art. 290 - Ao estabelecimento que requerer autorização para emissão de documento fiscal .

por sistema eletrônico de processamento de dados será concedido o prazo de 6 (seis) meses,

contados da data da autorização, para adequar-se às exigências desta Seção, relativamente aos

documentos que não forem emitidos pelo sistema."
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o exame das telas de consulta ao sistema decontrole da SEFAZ, demonstra deforma clara

que a empresa autuada, no período de Janeiro a Agosto de 2004 não era usaria do sistemae1etrônico -

de processamento de dados, sendo, portanto, incabível a exigência da obrigação neste período.

Quanto aos meses de Setembro a DeZembro de 2004, a empresa acusada se encontrava

amparada pelo disciplinamento contido no art, 290 do RICMS, haja vista que a autorização de nO

100400940 foi solicitadaern 06~09;2004;A-obrigatoriedadepara-entregados -arquivos -magriéticos --

pela autuada-estava-suspensa por -fbrç~d~detertrtlti~çãb -Ieg~f;:de Setetnbro:déiÔÓ4- a-Fê-verelrode

2005, descaracterizando, assim, a acusação reclamada na iniciai.

Isto posto conheço do Recurso Oficial, nego-lhe provimento e voto no sentido que seja

confirmada a sentença absolutória exara na instância singular em conformidade com o parecer da

Douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é.recorrente Célula de

Julgamento de la Instância e recorrido Distribuidora de Cereais -São - Francisco

das Chagas Ltda.

-e--

A2a Câtp.ara de Julgamento do Consenlp cleRecursosTnbutários resolve, por uilánlm.ida.<'l~de
, ' .

votos, conhecer do Recurso Oficial, negar-lhe provimento para confirmar a decisão

absolutória proferida em Ia Instância, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de

acordo com o Parecer da Consultoria Tnbu.tária, referendado pelo representante da

Procuradoria Geral do Estado.

~~e
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